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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 33, DE 08 DE ABRIL DE 2026.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 43, § 1º, da Constituição

Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 054/2025, que dispõe sobre a criação e distribuição
gratuita do Cordão de Girassol àqueles e àquelas que possuam doenças, deficiências e/ou transtornos
considerados ocultos, como forma de identificá-los nos estabelecimentos públicos e privados, visando
prestar a eles um atendimento prioritário, e dá outras providências, conforme o Parecer nº 59/2026
PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela Procuradoria-Geral do Estado de Roraima - PGE. 

 
RAZÕES DO VETO
 
O Projeto descreve que o seu objetivo é que o crachá seja um auxiliar de orientação para

identificação de pessoas com deficiências ocultas, que necessitam de atendimento preferencial nos
estabelecimentos públicos e privados do estado de Roraima.

Contudo, analisando o projeto em comento, vimos que em quase sua totalidade, está
eivado de vício de iniciativa, nos termos do art. 63, II e V, da Constituição Estadual:

"Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que disponham sobre:
(...)
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do Poder Executivo;
(...)
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e de entidades da
administração pública" (Grifou-se)

Em que pese a distribuição gratuita de crachá de identificação seja uma pauta de muita
importância, para isso, a Administração Pública deve-se dispor de orçamento próprio para a sua efetiva
implementação, tendo em vista que o projeto visa não só a distribuição gratuita, mas ações que
demandarão nova atribuição a Secretaria de Saúde e Secretaria de Ação Social.

Ademais, além do aumento de despesas, o projeto acarreta na criação de novas
atribuições às Secretarias de Estado de Saúde e Ação Social, na medida em que determina ações deverão
demandar despesas orçamentárias e alteração na organização e funcionamento de órgãos públicos.

Assim, a matéria é de entendimento do Supremo Tribunal Federal, como vimos nas
decisões abaixo:

Agravo regimental em recurso extraordinário. Constitucional. Representação por inconstitucionalidade. Lei nº
6.095/16 do Município do Rio de Janeiro, de origem parlamentar, a qual cria “o selo de qualidade de
alimentos e de atendimento na comercialização da comida de rua”. Criação de novas atribuições para órgão do
Poder Executivo. Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. Segundo a pacífica jurisprudência da Corte,
padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas
atribuições, organização e funcionamento de órgãos públicos, haja vista que essa matéria é afeta ao chefe do
Poder Executivo. Precedentes: ARE nº 1.022.397-AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe de 29/6/18;
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ARE nº 1.007.409/MT-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13/3/17; ADI nº 1.509/DF-
AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 18/11/14. 2. Embora a lei municipal, cujos méritos
não estão em questão, tenha sido concebida para proteger e cuidar da saúde pública, a reserva de iniciativa
deve ser preservada. 3. Agravo regimental não provido. (RE 1337675 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI,
Primeira Turma, julgado em 16-05-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 17-06-2022
PUBLIC 20-06-2022).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA,
CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei 6.835/2001, de
iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de
Fazenda Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do
Estado, podendo a questão referente à organização e funcionamento da Administração Estadual, quando não
importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, §
1º, II, e e art. 84, VI, a da Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora
atacada. (ADI 2857, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 30-08-2007, DJe-152
DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00025 EMENT VOL-02301-01 PP-00113)

A inconstitucionalidade, portanto, decorre da violação da regra da separação de poderes
por vício na competência de iniciativa, prevista na Constituição Estadual no artigo 62, inciso IV, in verbis:

“Art. 62. São atribuições privativas do Governador do Estado:
(...) IV - dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Estadual, na forma da Lei; (...)

Não se pode olvidar que ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de
administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades
inerentes ao Poder Público. Neste sentido, entendemos que projeto em apreço invade a esfera da gestão
administrativa, uma vez que cabe ao Poder Executivo e envolve o planejamento, a direção, a organização e
a execução de atos de governo.

Nesta senda, fundamentado nestes termos, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº
054/2025, que dispõe sobre a criação e distribuição gratuita do Cordão de Girassol àqueles e àquelas que
possuam doenças, deficiências e/ou transtornos considerados ocultos, como forma de identificá-los nos
estabelecimentos públicos e privados, visando prestar a eles um atendimento prioritário, e dá outras
providências.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 08 de abril de 2026.

 
 

(assinatura eletrônica)
EDILSON DAMIÃO LIMA

Governador do Estado de Roraima
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